
 

 

PORTARIA Nº 027/2025/CREF3/SC. 

 

Dispõe sobre a nomeação aos cargos em 

função gratificada, de livre nomeação e 

destituição. 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 3ª REGIÃO – CREF3/SC no 
uso de suas atribuições regimentais, conforme dispõe o Inciso XXIII, do art. 61 do Regimento 
Interno do CREF3/SC; 
 
CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria do CREF3/SC, em Reunião realizada em 30 de maio 
de 2025, nos termos do estabelecido no art. 4°, XXI, do Regimento Interno; 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1° - Destituir o Senhor Jivago Teston Capra, matrícula 193, da função gratificada de chefe 
do setor Administrativo do CREF3/SC, a partir do dia 23/06/2025. 
 
Art. 2° - Nomear o Senhor Jivago Teston Capra, matrícula 193, para exercer o Cargo em função 
gratificada de supervisor do setor Administrativo e Recursos Humanos do CREF3/SC, a partir de 
23/06/2025, em conformidade com os Arts. 7° e 8° da Portaria nº 003/2021/CREF3/SC, e em 
conformidade com o art. 1° da Portaria nº 026/2025/CREF3/SC. 
 
Art. 3° - Nomear a Senhora Vanessa Duarte de Souza, matrícula 92, para exercer o Cargo em 
função gratificada de supervisora do setor Financeiro do CREF3/SC, a partir de 23/06/2025., em 
conformidade com os Arts. 7° e 8° da Portaria nº 003/2021/CREF3/SC, e em conformidade com 
o art. 1° da Portaria nº 032/2023/CREF3/SC. 
 
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 
23/06/2025. 
 

 

Florianópolis, 23 de junho de 2026. 
 

 

Emerson Antônio Brancher 
Presidente 

 CREF 001925-G/SC 
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